
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Termo de Compromisso de Desempenho Ins�tucional

COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E A SÃO PAULO
URBANISMO – SP URBANISMO

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.395.000/0001-39, neste ato representado, na forma prevista no Decreto nº 53.916/2013, pelos

integrantes da Junta Orçamentário-Financeira ins+tuída pelo Decreto nº 53.687/2013, PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Municipal de Gestão, JÚLIO
FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal, CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, e ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de
Jus+ça, e a SÃO PAULO URBANISMO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.336.288/0001-82, neste ato representado por seu Diretor Presidente JOSÉ ARMENIO DE

BRITO CRUZ, por sua conselheira presidente do Conselho de Administração REGINA SILVIA VIOTTO MONTEIRO PACHECO, e por seu Diretor Financeiro VALDEMIR
LODRON, para efeitos do disposto nos ar+gos 1º e 3º do Decreto nº 53.916/2013, firmam o presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, regido

pelas Cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL tem por objeto o estabelecimento de indicadores e metas para permi+r a avaliação obje+va do
desempenho da SÃO PAULO URBANISMO, conforme metas, indicadores e obje+vos estratégicos constantes do Anexo I (Plano Estratégico) e Anexo II (Plano

Tá+co).

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA SÃO PAULO URBANISMO

A SÃO PAULO URBANISMO, por este COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, obriga-se a:

I - observar, na sua ação administra+va, as metas de custeio, racionalização do quadro de pessoal e obje+vos estratégicos constantes do Anexo I;

II - encaminhar ao Comitê de Acompanhamento da Administração Indireta os relatórios previstos no art. 7º do Decreto nº 53.916/2013;

III  -  assegurar  suporte à  realização das  a+vidades  voltadas  ao  acompanhamento e  à  avaliação do cumprimento deste COMPROMISSO  DE  DESEMPENHO
INSTITUCIONAL;

IV - avaliar periodicamente a per+nência e a consistência dos obje+vos estratégicos constantes do Anexo I, propondo ao Município de São Paulo alterações e

inclusões que entender necessárias, com as devidas jus+fica+vas.

V- Prestar informações acerca da sua adequação aos requisitos de governança da Lei Nacional 13.303 de 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

São obrigações do Município de São Paulo, por este COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL:

I  -  proceder  ao  acompanhamento  e  à  supervisão  do  desempenho  da  SÃO  PAULO  URBANISMO  e  à  avaliação  da  execução  deste  COMPROMISSO  DE

DESEMPENHO INSTITUCIONAL; e

II - apresentar, com antecedência de 60 dias antes do término de sua vigência, parecer conclusivo quanto à renovação do COMPROMISSO DE DESEMPENHO

INSTITUCIONAL, conforme disposto na Cláusula Quinta;

CLÁUSULA QUARTA

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO

O acompanhamento e  a  supervisão  do desempenho  do  COMPROMISSO DE DESEMPENHO  INSTITUCIONAL caberão  ao  Comitê  de  Acompanhamento  da
Administração Indireta, que avaliará as informações fornecidas pela SÃO PAULO URBANISMO e emi+rá seu parecer acerca do cumprimento das metas e dos

obje+vos estratégicos pactuados, encaminhando-o para a avaliação da Junta Orçamentário-Financeira.

4.1 Ao término da vigência, o Comitê de Acompanhamento da Administração Indireta apresentará à Junta Orçamentário-Financeira parecer conclusivo sobre a

execução do Compromisso de Desempenho Ins+tucional.

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL vigorará até 31 de dezembro de 2021 e poderá ser renovado, no interesse de ambas as partes,
mediante parecer favorável do Município de São Paulo quanto à avaliação do desempenho da SÃO PAULO URBANISMO.

5.1 A repactuação, parcial ou total deste COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, formalizada mediante termo adi+vo e necessariamente precedida
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de jus+fica+va de ambas as partes, poderá ocorrer:

I - por recomendação constante de relatório do Comitê de Acompanhamento da Administração Indireta;

II - para adequação a novas polí+cas governamentais que promovam alterações nas condições ora pactuadas que impactem a execução do COMPROMISSO DE

DESEMPENHO INSTITUCIONAL;

III - para adequação às metas e obrigações da Lei Orçamentária Anual.

5.2 Anualmente, 90 dias corridos antes do encerramento do ano, a empresa encaminhará as projeções dos dois próximos exercícios com a proposta de metas do

plano tá+co do próximo ano para apreciação e aprovação do Comitê de Acompanhamento da Administração Indireta – CAAI. Com a deliberação de aprovação do
Comitê de Acompanhamento da Administração Indireta se considerará aditado este compromisso com as novas metas.

5.3 A renovação deste COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL será proposta pela SÃO PAULO URBANISMO com antecedência de até 90 (noventa)
dias do término de sua vigência e será baseada na pactuação de resultados a par+r de indicadores e metas que permitam a avaliação obje+va do desempenho da

SÃO PAULO URBANISMO.

CLÁUSULA SEXTA

DA RESCISÃO

O descumprimento do presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL pela SÃO PAULO URBANISMO por não observância, ainda que parcial, das
cláusulas  deste  COMPROMISSO  DE  DESEMPENHO  INSTITUCIONAL,  será  reportado  pelo  Comitê  de  Acompanhamento  da  Administração  Indireta  à  Junta

Orçamentário-Financeira.  

6.1  Caso  a  SÃO  PAULO  URBANISMO  não  atenda  às  recomendações  da  Junta  Orçamentário-Financeira,  considerar-se-á  rescindido  o  COMPROMISSO  DE

DESEMPENHO INSTITUCIONAL.

6.1.2 A rescisão acarretará as consequências do art. 8º, § 1º do Decreto n. 53.916/2013.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICIDADE

O presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL  e seus adi+vos serão publicados pelo Município de São Paulo na íntegra no Diário Oficial do
Município e pela SÃO PAULO URBANISMO, em seu sí+o, na Internet, até o quinto dia ú+l subsequente ao de sua assinatura.

7.1 A SÃO PAULO URBANISMO providenciará ampla divulgação, por meios Ssicos e eletrônicos, dos relatórios anuais sobre a execução deste COMPROMISSO DE
DESEMPENHO INSTITUCIONAL, bem como dos respec+vos relatórios e parecer da Junta Orçamentário-Financeira.

E por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os

mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo, 02 de março de 2018.

PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL

Secretário Municipal de Gestão

JÚLIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

Secretário do Governo Municipal

CAIO MEGALE

Secretário Municipal da Fazenda

ANDERSON POMINI

Secretário Municipal de Jus+ça

HELOISA MARIA SALLES PENTEADO

Secretaria Municipal de Urbanismo e

Licenciamento

SP URBANISMO

Diretor Presidente

JOSÉ ARMENIO DE BRITO CRUZ

SP URBANISMO 

Presidente do Conselho de Administração

REGINA SILVIA VIOTTO MONTEIRO PACHECO

 SP URBANISMO

Diretor Administra+vo Financeiro

VALDEMIR LODRON

TESTEMUNHA 1:

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO

Presidente do Comitê de Acompanhamento da
Administração Indireta

TESTEMUNHA 2:

GUSTAVO OLIVEIRA DE MACEDO

Membro do Comitê de Acompanhamento da
Administração Indireta

SÃO PAULO URBANISMO
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ANEXO I- PLANO ESTRATÉGICO

2. Missão

3. Avaliação do cenário externo

4. Análise SWOT

5. Objetivos estratégicos

ANEXO II- PLANO TÁTICO

1. Resultado Econômico

2. Resultado Financeiro

3. Política de Pessoal

4. Plano de Investimentos

5. Produtos

6. Indicadores

7. Instrumentos de Governança Corporativa e Desenvolvimento Sustentável

ANEXO I- PLANO ESTRATÉGICO

Visão1. 

                Ser reconhecida local, nacional e internacionalmente como a empresa indutora, desenvolvedora e gestora de transformações urbanas que contribua

para o desenvolvimento sustentável da cidade de São Paulo.

Missão2. 

                Analisar, planejar, pesquisar, projetar, estruturar, implementar e gerir ações transformadoras sobre o território orientadas pelas polí+cas públicas de
desenvolvimento urbano definidas pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento.

Avaliação do cenário externo3. 

Setor de atuação: Desenvolvimento Urbano.

Economia: O Brasil passa por uma das mais graves crises econômicas de sua história. Apenas nos úl+mos dois anos, mais de 7% do Produto Interno Bruto (PIB)

do país foi perdido, fazendo com que o total de riquezas produzidas recuasse aos níveis registrados em 2010.

Essa conjuntura de desestruturação das bases econômicas do país implicou também no aumento substancial do desemprego e na queda da renda média do
brasileiro constatada por diversas fontes de levantamento de dados  como o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED/MTE) e a Pesquisa
Nacional de Amostra de Domicílio (PNAD/IBGE).

Em uma análise econômica vinculada à atuação da SP-Urbanismo, é importante lembrar que embora a retração econômica se alastre quase indis+ntamente

entre os diversos setores produ+vos, segundo os relatórios trimestrais de Contas Nacionais produzidos pelo IBGE e suas análises conjunturais,  o setor de
construção civil foi a+ngido de maneira ainda mais intensa (decrescimento de 5,2% apenas em 2016).

O referido contexto setorial impõe relevantes impactos para a equipe da SP-Urbanismo no desenho de modelagens ins+tucionais, jurídicas e econômicas de
como deverão se operar as intervenções urbanas sob sua responsabilidade no município nos próximos anos.

Nesse sen+do, torna-se par+cularmente desafiador a elaboração, revisão e gestão das Operações Urbanas Consorciadas que devem refle+r, de um lado, a
garan+a de viabilização de projetos urbanos transformadores com vistas à melhoria da qualidade de vida e, de outro, geração de viabilidade para o Mercado

Imobiliário, importante ator na construção da cidade.

Além disso, comprome+do com as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, a atual gestão municipal foi obrigada a promover um con+ngenciamento de

recursos que também impacta indiretamente a empresa, na medida em que parte relevante de suas receitas advém de contrato com a Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento, órgão da administração direta a que está vinculada.

Por fim, é necessário reforçar, conforme se demonstrará no desdobramento do CDI tanto em nível estratégico como tá+co, que a referida conjuntura econômica
desfavorável não pode se configurar em uma escusa que paralise as a+vidades da empresa, mas, ao contrário, deve significar que a gestão da SP-Urbanismo deve
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buscar opções que implementem a a+vidade do setor privado,por instrumentos como as Operações Urbanas, amplie a eficiência na gestão com o obje+vo de
viabilizar a garan+a da prestação de serviços públicos com menos ônus aos cofres públicos e crie instrumentos financeiros cria+vos que viabilizem as entregas

municipais, com vistas a inexorável recuperação a par+r de 2018.

Polí�ca do governo estadual e federal para o setor: Ainda que a Cons+tuição Federal tenha determinado que os municípios são os entes responsáveis pela

formulação e aplicação da polí+ca urbana no Brasil, não se pode negligenciar o papel de ar+culação interfedera+va para a melhora da qualidade de polí+cas
públicas de desenvolvimento urbano para a população, uma vez que as instâncias estadual e federal detêm instrumentos viabilizadores da implementação de

qualquer ação estatal.

Como se sabe, São Paulo é a maior cidade da região metropolitana em que está inserida. Nesse contexto, as polí+cas de desenvolvimento urbano formuladas no

âmbito da Administração Direta, seja de forma global (sob competência da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento) ou das diversas pastas setoriais
(Transportes, Verde e Meio Ambiente, entre outras), estão inseridas em uma visão que considera a sua interação metropolitana e seus resultados além dos

limites municipais.

Polí�ca do governo municipal para o setor:  Segundo seu contrato social, a SP-Urbanismo tem como “obje+vo fundamental dar suporte e desenvolver as ações
governamentais voltadas ao planejamento urbano e à promoção do desenvolvimento urbano do Município de São Paulo para concre+zação de planos e projetos

da Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (atual Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento)”.

Tendo isso em vista, desde que respeitados os limites ins+tucionais das normas que a regulam (conforme preceitua a nova Lei das Estatais – Lei 13.303/2016 -, e
sua regulamentação municipal – Decreto Municipal nº 57.566/2016), a empresa atua como o braço execu+vo da Administração Direta para analisar, planejar,
pesquisar, projetar, estruturar, implementar e gerir ações transformadoras sobre o território orientadas pelas polí+cas públicas de desenvolvimento urbano do

município de São Paulo.

Nesse sen+do, frisa-se o relevante papel conferido pelo atual Plano Diretor Estratégico aos novos instrumentos de intervenção urbana a serem viabilizados pela
SP-Urbanismo.

Reforça-se, ainda, o grande potencial da empresa na captação de recursos privados através da estruturação, já consagrada, de projetos urbanos em parceria
(Operações Urbanas Consorciadas e Projetos de Intervenção Urbana – os PIUs) integrada às diretrizes da atual gestão da Prefeitura de São Paulo. Em um

momento de forte restrição orçamentária, essas parcerias se apresentam como centrais para garan+r a viabilização de ações da gestão sobre o território.

O momento atual da empresa focaliza as entregas concretas aos munícipes, seja por meio da gestão dos recursos vinculados aos projetos já definidos no âmbito

das operações urbanas consorciadas, ou outros instrumentos, além dos projetos localizados demandados pela Administração Direta.

Análise SWOT4. 

Forças (S):

Capacidade técnica para estruturação, implementação e viabilização de projetos;1. 

Capacidade de gerar recursos financeiros para a implementação de projetos de transformação urbana em parceria com a inicia+va privada;2. 

Novas ferramentas de planejamento urbano criadas pelo Plano de Desenvolvimento Estratégico (Projeto de Intervenção Urbana, Área de Intervenção
Urbana, Áreas de Estruturação Local) podem ampliar receitas e a força ins+tucional da SPURB;

3. 

Difusão dos instrumentos e ferramentas do arcabouço jurídico vigente na cidade, reforçam o fomento da transformação urbana realizada pela SPURB.4. 

Fraquezas (W):

Forma jurídica de sociedade simples diminui o leque de possibilidades para o desempenho de suas a+vidades;1. 

Falta de sistema+zação do conhecimento produzido na empresa e sua consequente publicização;2. 

Reduzida sistema+zação de fluxos e procedimentos entre as áreas com necessidade de revisão das normas;3. 

Falta de estruturação para operação de novas ferramentas do PDE (PIU, AIU, AEL, etc);4. 

Con+ngências financeiras e judiciais da empresa.5. 

Oportunidades (O):

Geração de oportunidades dentro de sua missão a par+r de uma gestão pró-a+va dos a+vos da empresa;1. 

Ampliação de parcerias com o setor privado em projetos urbanos em consonância com a polí+ca da atual gestão;2. 

Consultoria a outros municípios dentro do objeto da empresa, ampliando a fonte de recursos para sua sustentabilidade*.3. 

Ameaças (T):

Possível descasamento entre os custos dos serviços prestados e as receitas efe+vamente auferidas;1. 

Ineficiência no alcance de resultados devido a pauta urbana formulada pelo conjunto de órgãos da Prefeitura.2. 
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(*) Oportunidade condicionada à alteração do inciso I do Art. 3º da Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009. 

Obje�vos estratégicos5. 

 Obje�vo estratégico 1: Estruturar econômica, Esica e juridicamente projetos de desenvolvimento urbano.5. 

U+lizar a exper+se do corpo técnico da empresa para estruturar os projetos que envolvem a implantação de um Programa de Valorização do Centro, a adequação
das operações urbanas consorciadas e a melhoria das condições de acessibilidade e de circulação de pedestres em toda a cidade.

Obje�vo Estratégico 2: Aprimorar a gestão da empresa e implementar os diversos instrumentos de intervenção urbana por meio de projetos com os

órgãos da administração direta e indireta.

5. 

Ampliar a eficiência da empresa através do equacionamento de passivos administra+vos e judiciais, da comunicação interna e externa sobre a exper+se con+da
nos trabalhos especializados da empresa, da implantação de sistemas que aprimorem a alocação de recursos humanos da SPURB, da gestão a+va do patrimônio

imobilizado  da  empresa,  da  Prefeitura  e  do  desenvolvimento  de  capital  humano  dos  servidores  da  SPURB para  a  u+lização  dos  novos  instrumentos  de
planejamento urbano previstos pela legislação urbanís+ca.

 Obje�vo estratégico 3: Aprimorar a gestão das operações urbanas consorciadas.5. 

Ampliar a eficiência na alocação de recursos das operações urbanas consorciadas garan+ndo um maior volume de obras efe+vamente viabilizadas com os
recursos captados via CEPAC. Essa melhora na gestão será capaz de garan+r mais inves+mentos públicos à cidade em um menor prazo com uma consequente

valorização das áreas objeto das intervenções.

ANEXO II- PLANO TÁTICO

1.RESULTADO ECONÔMICO

Resultado Operacional Bruto:

Ano 2017: R$ 11.083 mil

Ano 2018: R$ 19.049 mil

2.RESULTADO FINANCEIRO

Geração de Caixa:

Ano 2017: R$ -5.575 mil

Ano 2018: R$ 353 mil

3.POLÍTICA DE PESSOAL

2017 2018

Despesa Total (R$ mil) R$ 29.954 mil R$ 26.840 mil

Quantitativo 147 135

A meta de pessoal será verificada semestralmente com base na tabela acima.

Observação: A meta quan+ta+va não leva em consideração os seguintes vínculos: Conselheiros Administra+vos, Conselheiros Fiscais, Desligados, Estagiário,
Aprendiz  e  Contrato  por  Tempo Determinado.  A  meta  de  despesa  de pessoal  considera  todos  os  vínculos,  porém não considera  despesa  com rescisões

trabalhistas.

4.PLANO DE INVESTIMENTOS

O Plano de Inves+mentos tem por obje+vo apresentar relação de inves+mentos em a+vos da empresa, que, considerados como prioritários, servirão para
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melhoramento da sua capacidade produ+va no curto, no médio e no longo prazo.

5.PRODUTOS

Observação: A previsão de um produto no presente Compromisso de Desempenho representa meta de contratação e execução da empresa, não consis+ndo
necessariamente em compromisso de contratação por parte da Prefeitura do Município de São Paulo.

Os produtos representam itens a serem entregues pela empresa, criados a par+r da sua própria ação. Podem ter um cliente externo ou interno, quando se
des+na ao consumo de alguma área da própria en+dade.
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6.INDICADORES

Os indicadores visam a monitorar a qualidade e a eficiência das ações da empresa no sen+do da realização da sua missão e no alcance de seus obje+vos
estratégicos.

7.Instrumentos de Governança Corporativa e Desenvolvimento Sustentável

Governança Corporativa7. 

A Governança Corpora+va visa  a  verificar  se  a  empresa  observa  a  legislação  vigente,  assim como  possui  e  cumpre  regras  e  procedimentos  próprios  na
administração de todos os seus contratos e demais instrumentos.

Outro aspecto avaliado pela Governança Corpora+va diz respeito à Administração da Companhia. Ela deverá possuir procedimentos claros de indicação dos
membros aos seus Conselhos e demais órgãos estatutários,  bem como procedimentos decisórios nos quais os pareceres do Conselho Fiscal  e a Auditoria

Independente e demais partes interessadas sejam levados em conta. Decisões em que haja possível conflito de interesses deverão ser mapeadas e, prevenidas e,
quando inevitáveis, administradas.

Por fim, a Companhia deverá verificar o cumprimento de metas de transparência e publicidade. Além de cumprimento de preceitos legais - publicação regular no
Portal da Transparência e/ou no Diário Oficial da Cidade informações rela+vas aos seus balancetes, despesas mensais, quadro de funcionários e contratações de
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terceiros – a empresa terá uma polí+ca mais ampla de divulgação de informações, tais como a polí+ca de remuneração ao mais alto órgão de governança, a
polí+ca de remuneração dos demais empregados da empresa, casos confirmados de corrupção e medidas tomadas e processos administra+vos e judiciais que

importem em relevante perda ou ganho para a empresa.

Responsabilidade Social7. 

A responsabilidade social concerne às relações da empresa com todos os seus stakeholders, sejam eles internos à empresa (colaboradores) ou externos (em
geral, todos os munícipes e, em par+cular, a comunidade diretamente afetada pelas a+vidades da Companhia).

Em relação aos colaboradores, a Companhia buscará um ambiente de trabalho mais saudável, empreendedor, mo+vador e colabora+vo. Para esses fins, a

Companhia irá monitorar e informar não apenas da remuneração do pessoal, mas também do cumprimento de programas de segurança e saúde no trabalho, de
análise de desempenho e de queixas na seara trabalhista, entre outros.

A Companhia também deverá ter uma melhor compreensão de como ela influencia e impacta a comunidade externa e quais ações podem ser tomadas para que
os efeitos posi+vos desses impactos sejam potencializados.

Desenvolvimento Ambientalmente Sustentável7. 

A Companhia deve comprometer-se a buscar um desenvolvimento ambientalmente sustentável, processo que compreende a diminuição dos principais impactos

ecológicos – diretos e indiretos –que a sua operação causa, seja pelo consumo de água, energia, geração de resíduos ou emissão de gases estufa.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Vidal Arellano, Secretário Adjunto, em 26/03/2018, às 16:50, conforme art. 49 da Lei Municipal
14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Anderson Pomini, Secretário Municipal da Jus�ça, em 26/03/2018, às 18:34, conforme art. 49 da Lei Municipal
14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Caio Megale, Secretário, em 27/03/2018, às 09:09, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do
Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Oliveira de Macedo, Diretor de Departamento, em 27/03/2018, às 10:47, conforme art. 49 da Lei Municipal
14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Paulo Antonio Spencer Uebel, Secretário Municipal de Gestão, em 28/03/2018, às 09:33, conforme art. 49 da Lei
Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini Neto, Secretário, em 29/03/2018, às 11:40, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e
art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Maria de Salles Penteado Proença, Secretária, em 29/03/2018, às 15:53, conforme art. 49 da Lei Municipal
14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Regina Silvia VioNo Monteiro Pacheco, Secretária Adjunta, em 04/04/2018, às 14:31, conforme art. 49 da Lei
Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por José Armênio de Brito Cruz, Presidente, em 06/04/2018, às 11:03, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e
art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Lodron, Diretor Administra�vo e Financeiro, em 06/04/2018, às 11:05, conforme art. 49 da Lei Municipal
14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten+cidade deste documento pode ser conferida no site h[ps://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7011122 e o código CRC 8988D962.

Referência: Processo nº 6017.2018/0008945-6 SEI nº 7011122
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